
Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 4719, de 2020

Autoria: Câmara dos Deputados

Iniciativa: Deputado Federal General Peternelli (PSL/SP)

Ementa:

Estabelece a isenção de tributos federais para a doação de medicamentos à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, às santas casas de misericórdia, à Cruz Vermelha Brasileira e a entidades beneficentes certificadas na forma
da Lei Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Assunto:

Data de Leitura:

Economia e Desenvolvimento  - Tributos

-

Em tramitação

-Decisão: 20/11/2023 - Comissão de Assuntos
Sociais

Último local:

-Destino: Último estado: 21/03/2024 - PRONTA PARA A PAUTA
NA COMISSÃO

Relatoria atual: Relator: Senador Nelsinho Trad

Relatoria:

CAS - (Comissão de Assuntos Sociais)

Relator(es):

Senador Nelsinho Trad

Despacho:

20/11/2023

Decisão da Presidência

Análise - Tramitação sucessiva, Instrução da matéria

(SF-CAS) Comissão de Assuntos Sociais

(SF-CAE) Comissão de Assuntos Econômicos

TRAMITAÇÃO

21/03/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

PRONTA PARA A PAUTA NA COMISSÃOSituação:

Recebido o Relatório do Senador Nelsinho Trad, com voto favorável ao Projeto.Ação:

26/02/2024 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

MATÉRIA COM A RELATORIASituação:

Distribuído ao Senador Nelsinho Trad, para emitir relatório.Ação:

20/11/2023 CAS - Comissão de Assuntos Sociais

AGUARDANDO DESIGNAÇÃO DO RELATORSituação:

Matéria aguardando distribuição.Ação:

20/11/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

MATÉRIA DESPACHADASituação:
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Atividade Legislativa

Projeto de Lei n° 4719, de 2020

TRAMITAÇÃO

A matéria vai à CAS e à CAE.Ação:

Publicado no DSF Páginas 47-48 - DSF nº 201

08/11/2023 PLEN - Plenário do Senado Federal

AGUARDANDO DESPACHOSituação:

Autuado o Projeto de Lei nº 4719/2020, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação:

Publicado no DSF Páginas 388-392 - DSF nº 194

DOCUMENTOS

PL 4719/2020

08/11/2023Data:

 Câmara dos DeputadosAutor:

Plenário do Senado FederalLocal:

Autuado o Projeto de Lei nº 4719/2020, proveniente da Câmara dos Deputados. O projeto vai à publicação.Ação Legislativa:

Estabelece a isenção de tributos federais para a doação de medicamentos à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios, às santas casas de misericórdia, à Cruz Vermelha Brasileira e a entidades beneficentes certificadas na forma da Lei
Complementar nº 187, de 16 de dezembro de 2021.

Descrição/Ementa:

Avulso inicial da matéria

08/11/2023Data:

 Senado FederalAutor:

nullLocal:

-Descrição/Ementa:

Relatório Legislativo

21/03/2024Data:

Senador Nelsinho Trad (PSD/MS)Autor:

Comissão de Assuntos SociaisLocal:

Recebido o Relatório do Senador Nelsinho Trad, com voto favorável ao Projeto.Ação Legislativa:

PARECER PL 4719/2020Descrição/Ementa:
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